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ORDEM DE SERVIÇO  

Nº 06/2011 

DE: DGD DATA: 21.04.2011 

ASSUNTO: "Ancoradouros de recreio localizados na área de jurisdição da APSS, S.A.-Ano 2011 " 
 

 

Aos Serviços e Utentes se dá conhecimento que, nos termos do disposto nas alíneas d) e e) do nº 2 do 
art.º 3.º do Dec.Lei nº 338/98, de 3 de Novembro, e no âmbito das competências do Conselho de 
Administração da APSS, S.A., previstas no art.º 10.º dos Estatutos publicados em anexo ao mesmo 
diploma, conjugado com o art.º 3.º e alínea a) do n.º 1 do art.º 11.º do Regulamento de Utilização dos 
Ancoradouros para Amarrações Fixas de Embarcações de Recreio, no porto de Setúbal, o referido 
Conselho de Administração, na sua reunião do dia 14 de Abril de 2011, deliberou aprovar os 
tarifários dos ancoradouros denominados “Toca do Pai Lopes / Esguelha”, “Outão” e “Soltróia”, a 
vigorarem no ano de 2011, bem como os seguintes procedimentos: 

 
1. Os serviços administrativos na Doca de Recreio das Fontaínhas, em Setúbal, recebam as 

inscrições para a utilização de postos de amarração nos ancoradouros acima referidos para a época 
de 2011, a partir do dia 26 de Abril de 2011, das 09h.00m. às 12h.30m. e das 14h.00m. às 
17h.30m., de 2.ª a 6.ª feira, excepto dias feriados.  

 
Os interessados poderão ainda efectuar as suas inscrições, via telefax ou e-mail, respectivamente, 
para o seguinte número e endereço: 265 542 048 e docadasfontainhas@portodesetubal.pt, sendo 
os remetentes informados pela mesma via, dos respectivos números de inscrição e 
condicionalismos, caso os haja.  
 
Esta Administração Portuária não considerará os pedidos dos interessados que não reúnam os 
requisitos exigidos, nem dos que sejam remetidos antes da data e hora fixada para o efeito. A fim 
de ser respeitada a ordem numérica dos pedidos, serão os mesmos registados em igualdade de 
circunstâncias, quer se tratem de pedidos formulados via e-mail, telefax ou presencialmente. 

 
O respectivo impresso e tarifário, que fazem parte integrante da presente Ordem de Serviço, bem 
como o respectivo Regulamento, encontram-se disponíveis no edifício sede da APSS, S,A., na 
Doca de Recreio das Fontaínhas, no site do porto de Setúbal – www.portodesetúbal.pt.- e na sede 
do Clube Naval Setubalense. 
 
 

2. O critério de atribuição seja por ordem de entrada dos respectivos pedidos /local pretendido, os 
quais serão analisados tendo em consideração: 

 
a) as caracteristicas das embarcações / adequação às poitas; 
 
b) os locais alternativos pretendidos por ordem de preferência. 
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3. Os pedidos sejam formulados pelos proprietários das embarcações ou pelos seus mandatários, nas 

condições previstas no ponto 1 supra, mediante o prenchimento do impresso a facultar nos locais 
acima referidos e no site do porto de Setúbal, instruidos com cópias dos documentos abaixo 
indicados: 

 
a) livrete com vistoria válida ou certificado de registo (e contrato de “leasing “, se for o caso); 

 
b) apólice de seguro de responsabilidade civil e correspondente recibo comprovativo do 

pagamento (documentos obrigatórios), nos termos do Regulamento da Náutica de Recreio e 
demais legislação aplicável; 

 
c) cópia do recibo de água ou luz do domicílio do requerente; 

 
d) bilhete de identidade e número de contribuinte (no caso de pessoa colectiva, cartão e certidão 

de teor); 
 

 
3.1 É dispensada a entrega/envio dos documentos referidos nas alíneas a), c) e d) aos requerentes que 

utilizaram os ancoradouros no ano de 2010, caso não haja alteração nos respectivos documentos. 
 
3.2. Os interessados deverão contactar o Clube Naval Setubalense, a fim de regularizarem o seu 

pedido, com a antecedência de 10 dias, confirmando assim a inscrição efectuada, mediante o 
pagamento das correspondentes taxas. 

 
 

 
 
 
Setúbal, 21 de Abril de 2011 
 
 
 
 
O Presidente do Conselho de Administração 
 
 
 
Carlos Gouveia Lopes 
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Tabela de Classificação das 

Embarcações 
 

 
 
 

Tabela preços do ancoradouro 
 da Toca do Pai Lopes/Esguelha  

 
 

 

a) Mínimo de 3 dias de estacionamento 
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Tabela de preços do 
Ancoradouro do Outão 

 

 

a) Mínimo de 3 dias de estacionamento 
 

Tabela de preços do  
 Ancoradouro de Soltróia 

 
 

b) Com Serviço de vai-vém - no ano de 2011 
 
   Estacionamento 

semanal (€) 
Estacionamento 

mensal (€) 
Estacionamento 

trimestral (€) 
Estacionamento por 

Época (€) 
Classe A0  17,13 57,09  163,95  246,73 
Classe A1  24,28 80,95  232,12  348,18 
Classe A2  35,54 118,45  337,62  506,44 
Classe B  53,18 177,25  506,44  759,66 
Classe C  64,42 214,75  613,58  920,36 
Classe D  81,30 270,99  773,45  1.159,78 
Classe E  114,28 381,12  1.088,36  1.632,14 
Classe F    476,15 1.370,70 2.040,17 

Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal em vigor  
Nota: Os estacionamentos com início no dia 1 de Maio poderão não ser exequíveis para alguns 
tipos de embarcações. 
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b) Ancoradouro de Soltróia: 
 
No mês de Maio e no período de 16 a 30 de Setembro, não será assegurado o serviço de vai-
vém, sofrendo, por isso, o respectivo tarifário o ajustamento seguinte: 

 

� as taxas semanal e mensal (mês de Maio) têm uma bonificação de 40%, assim como a 
semanal de 16 a 30 de Setembro; 

� a taxa trimestral, que inclua o mês de Maio, tem uma bonificação de 13,3%; 

� a taxa trimestral, que inclua o mês de Setembro, tem uma bonificação de 6,7%; 

� a taxa do mês de Setembro tem uma bonificação de 20% (apenas metade do mês terá vai-

vém); 

� a taxa da época tem uma bonificação de 12%. 

 
Nota Final: As inscrições só serão consideradas após o pagamento da taxa devida, nas 

instalações do Clube Naval Setubalense, com antecedência de 10 dias. No caso de desistências 

(doença do proprietário, avarias na embarcação, outras), será aplicado o seguinte procedimento: 

� até 5 dias antes da entrada, é reembolsado 50% do valor pago; 

� até 72 horas, é reembolsado 25% do valor pago; 

� menos de 72 horas, não são efectuados reembolsos. 

 
 
 
 
 

 


